
Santo André, 10 de novembro de 2025.
 

 
De: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
Para: Consultora Legislativa - 01 
 
Referencia: 
Processo: nº 8169/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 326/2025
 
Autoria: Ver. Dandan 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 326/2025- Institui a Política Municipal de Inclusão da
Inteligência Artificial no Ensino Público Municipal de Santo André e estabelece diretrizes
para seu uso responsável.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Distribuído
 
Descrição: 
 
 
À Consultora Legislativa, Dra. Ana Paula Guimarães Cristofi, para análise jurídica acerca da
propositura.
 
 
 
Próxima Fase: Emissão de Parecer Prévio
 
 
 

Daiane Carneiro Araújo da Silva
 

Diretora de Assuntos Jurídicos e Legislativo
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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